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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2023 - PRORROGAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio
Ambiente com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente regulamentada pelo
Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de junho de 2017, torna
público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de organização da sociedade civil interessada
em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto o processamento dos resíduos recicláveis coletados
seletivamente no Município de Piracicaba.

1 DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1. A finalidade do presente é prorrogação da seleção de propostas para a celebração de parceria com a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, por meio da formalização de Termo de Colaboração, para a
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve (i) a entrega de materiais recicláveis para
processamento e posterior comercialização; (ii) gestão dos ecopontos; (iii) cessão de uso de bem imóvel à
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital e (iv) gestão de
resíduos/materiais passíveis de reciclagem/tratamento oriundos do município.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto Municipal nº 17.093, de 01 de
junho de 2017, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.
1.3. Serão selecionadas até 04 (quatro) propostas, observada a ordem de classificação para a celebração do termo
de colaboração.

2 OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O termo de colaboração terá por objeto selecionar associação ou Cooperativa de catadores de materiais
recicláveis apta a atuar com materiais da coleta seletiva e outros materiais recicláveis produzidos no Município de
Piracicaba, mediante assinatura de Termo de Compromisso.
2.1.1 A concessão de apoio da administração pública municipal para execução de processamento dos resíduos
recicláveis coletados seletivamente no Município de Piracicaba.
2.1.2 Entende-se por processamento a coleta/recepção, triagem, armazenamento e destinação final dos resíduos
recicláveis, bem como, a destinação adequada dos materiais recicláveis.
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2.1.3 A execução do processamento não acarretará qualquer tipo de repasse financeiro público à OSC.

2.2. Obrigações da Organização da Sociedade Civil:
a) Gestão de Ecopontos para recebimento de materiais recicláveis diversos, corretamente acondicionados,
participação nos programas de educação ambiental, triagem de materiais provenientes da coleta seletiva do
Município, dentre outros trabalhos em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
b) Receber os materiais recicláveis em dias e horários preestabelecidos pelo MUNICÍPIO, armazenar e triar os
materiais recicláveis respeitando a legislação ambiental vigente.
c) Disponibilizar informações ao MUNICÍPIO como: capacidade de recebimento dos materiais recicláveis na OSC,
quantidade coletada e comercializada por espécie e toneladas, custo médio de venda dos materiais recicláveis, média
dos membros, média de retiradas, destinação final dos materiais recicláveis, rejeitos e outros necessários a fim de
que as legislações vigentes sejam cumpridas, observando o disposto no Decreto Municipal 15.935, de 01 de dezembro
de 2014.
d) Participar efetivamente de cursos, encontros e palestras sobre educação ambiental ou formação de OSCs, normas
de segurança e saúde do trabalho, entre outros que são necessários para o bom desempenho das atividades.
e) Pagar contas provenientes de seus gastos com linha telefônica, materiais de consumo, computadores e demais
equipamentos de uso de seus membros, além de manutenção de maquinários e do próprio imóvel disponibilizado pelo
Município e de todo serviço.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO DO PROJETO:
Gestão de Ecopontos para recebimento de materiais recicláveis diversos, corretamente acondicionados, participação
nos programas de educação ambiental, triagem de materiais provenientes da coleta seletiva do Município, dentre
outros trabalhos em consonância com a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
Parágrafo Primeiro: É obrigatório à OSC a contratação de um sistema de gestão indicado pela SIMAP, visando dar
publicidade dos volumes de materiais processados e que alimentarão o banco de dados municipal, que será detalhado
nos anexos a este instrumento.
Parágrafo segundo: O Município não arcará com nenhum compromisso que represente aumento de gastos,
considerando que já é ônus do Município arcar com o sistema de coleta seletiva oficial que é prestado pela
concessionária.
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Parágrafo terceiro: OMunicípio poderá, desde que autorizado, se necessário for para a consecução do objeto deste
instrumento, ceder bem imóvel (terreno), para construção de galpão e demais benfeitorias, com seu custo de
construção e manutenção, correndo exclusivamente por conta da OSC, com prazo de duração condizente com os
investimentos e benfeitorias que vierem a ser feitos no imóvel.
Parágrafo quarto: é proibida a comercialização de produto oriundo da coleta seletiva, sem qualquer tipo de triagem
ou tratamento, sob pena de rescisão do presente instrumento.

4. JUSTIFICATIVA
Justificamos a necessidade da realização desta colaboração visando a essencialidade da Administração Pública em
prestar os serviços de processamento dos resíduos recicláveis coletados seletivamente de forma sustentável e
econômica, a fim de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais do MUNICÍPIO e bem estar dos seus
habitantes, com vista à implantação de modelos capazes de atender às demandas dos USUÁRIOS amparado pela
Lei Complementar nº 251 de 12 de abril de 2010, a qual dispõe sobre a consolidação da legislação que disciplina a
proteção ao meio ambiente, os programas e as iniciativas na área de interesse ambiental do Município de Piracicaba,
em especial no Capítulo III na Seção II, artigo 71, inciso II.

5 PÚBLICO
5.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim consideradas aquelas
definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela lei nº 13.204/2015.
5.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
a) declarar, conforme modelo constante no Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

6. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
6.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos:
a) estar estabelecida no MUNICÍPIO e ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à gestão de materiais
recicláveis e sem fins lucrativos.
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b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da
entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os
requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade.
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
d) equipe possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante,
pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;
e) possuir, conforme o caso e previsão no plano de trabalho, instalações e outras condições materiais para o
desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua
contratação por meio de locação, cessão de espaços de outras associações e instituições, ou mesmo a cessão dos
espaços públicos, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo IV –
Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia
instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço
físico para o cumprimento do objeto da parceria;
f) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria. Não será necessária a
demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.
g) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;
h) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade OSC, certidão simplificada emitida por junta;
i) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes
da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme
Anexo V – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
j) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil;
k) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade OSC.
6.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
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c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade
da administração pública, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza,
sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direitos e de políticas públicas;
d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a
irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista
a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;
e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento
de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração
pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no inciso
III da referida legislação;
f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou
g) tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)
anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

7. COMISSÃO DE SELEÇÃO
7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público,
tendo sido constituída conforme a Portaria nº 4.105/2023 conforme prevê o artigo 13 do Decreto nº 8.726/16 e artigo
11 do Decreto Municipal nº 17.093/17.
7.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco)
anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado
de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de
interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13.
7.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do processo de
seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro que
possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital.
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7.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista
que não seja membro desse colegiado.
7.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das
informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em
qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

8. DA FASE DE SELEÇÃO
8.1. A fase de seleção observará o seguinte cronograma:
Descrição da Etapa: Datas:

Prorrogação do Edital de Chamamento Público. 15/05/2023

Envio das propostas pelas OSCs. 16/05/2023 a 26/06/2023

Etapa competitiva de avaliação das propostas pela
Comissão de Seleção.

16/06/2023 a 30/06/2023

Divulgação do resultado preliminar (estimativa) 05/07/22

Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 05 (cinco) dias úteis contados da divulgação do
resultado preliminar

Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 05 (cinco) dias úteis após prazo final de apresentação
das contrarrazões aos recursos

Homologação e publicação do resultado definitivo da
fase de seleção, com divulgação das decisões
recursais proferidas, se houver. (estimativa) 29/07/2023

8.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria e a
não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria é posterior à etapa competitiva de julgamento das
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) e mais bem classificada(s).
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8.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
8.3.1. O presente Edital se encontra disponibilizado e divulgado no site da Prefeitura do Município de Piracicaba e no
site da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a
apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

8.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
8.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope com identificação da instituição proponente e
meios de contato, com a inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 01/2023 - SIMAP”, e entregues
aos cuidados da Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua Capitão Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233, 9º
andar, na Chácara Nazareth na cidade de Piracicaba/SP, podendo, ainda, ser enviada por via postal.

8.4.2. A proposta será em 01 (uma) via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas
sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente.

8.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão
aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela Prefeitura.

8.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 01 (uma) proposta. Caso venha a apresentar mais de 01 (uma)
proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última.

8.4.5. Observado o disposto no item 8.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações básicas e anexos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem
executadas e as metas a serem atingidas; os prazos para a execução das ações e das metas;
b) Declaração de Ciência e Concordância (Anexo II);
c) Cadastro Geral do Proponente (Anexo III);
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d) Cópia impressa do Plano de Trabalho (Anexo IV) assinado pelo representante legal do proponente;
e) Declaração do Art. 25, do Decreto Municipal nº 17.093/17, e Relação dos Dirigentes da Entidade (Anexo V);
f) Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo VI);
g) Cartão do CNPJ do Proponente;
h) Cópia do Estatuto Social do Proponente;
i) Cópia da Ata de Eleição da atual Diretoria;
j) Cópia do CPF e comprovante de residência do Representante Legal do Proponente;
k) Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto – Anexo IX;
l) Declaração subscrita por representante legal da proponente, elaborada em papel timbrado (Anexo X);
m) Minuta do Instrumento de Parceria;
n) Demais documentações que julgar necessárias.

8.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
8.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas
apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão
de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento. Cada Projeto poderá ser apresentado
oralmente e presencialmente, pela entidade proponente, para a Comissão de Seleção, em data e local pré-
determinado, mediante solicitação escrita na entrega da proposta.

8.5.2. A Comissão de Seleção divulgará o julgamento das propostas e o resultado preliminar do processo de
seleção, no diário oficial do Município.

8.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela
abaixo, observado o contido no Quadro Descritivo do item 2.1 e no item 2.2 deste edital.
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8.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no
quadro a seguir:

Critérios deJulgamento Metodologia de Pontuação PontuaçãoMáxima por Item(A) Informações sobre ações a seremexecutadas, metas a serem atingidas,indicadores que aferirão o cumprimentodas metas e prazos para a execução dasações e para o cumprimento das metas.

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório(0,0).OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implicaeliminação da proposta.
5,0

(B) Adequação da proposta aos objetivosda política, do plano, do programa ou daação em que se insere a parceria.
- Grau pleno de adequação (2,0)- Grau satisfatório de adequação (1,0)- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório dorequisito de adequação (0,0).OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica aeliminação da proposta.

5,0

Pontuação Máxima Global 10,0

8.5.5. A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades
competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

8.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A) ou (B);
c) que estejam em desacordo com o Edital.

8.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total
obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros
da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

8.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação
obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior
pontuação obtida, no critério de julgamento (B). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada
vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.
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8.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A Administração Pública municipal divulgará o resultado
preliminar do processo de seleção no site oficial da Prefeitura, iniciando-se o prazo para recurso a partir da publicação
no Diário Oficial do Município.

8.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a divulgação
do resultado preliminar do processo de seleção.
8.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso
administrativo, de forma impressa, a ser protocolizada no endereço e horários constante no item 8.4.1. deste Edital,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da publicação da decisão, perante a Comissão de Seleção que a proferiu,
sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.

8.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus
interesses, arcando somente com os devidos custos.

8.7.4. Interposto recurso, fica aberto aos demais interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado imediatamente
após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem.

8.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
8.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
8.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso
ao Exmo. Sr. Prefeito, com as informações necessárias à decisão final. Não caberá novo recurso contra esta decisão.
8.8.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.
8.8.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das
decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem
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interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no site oficial, as
decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.
8.9.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria.
8.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não
eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao
processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração.

9. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
9.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1 Convocação da(s) OSC selecionada(s) para apresentação presencial do plano de trabalho e
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos
impedimentos (vedações) legais.

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos
impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.

4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

9.2. Etapa 1: Convocação da(s) OSC selecionada(s) para apresentação presencial do plano de trabalho e
comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos
impedimentos (vedações) legais. Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a
OSC selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de
trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não
incorre nos impedimentos legais.
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9.2.1. Por meio do plano de trabalho, a(s) OSC selecionada(s) deverão apresentar o detalhamento da proposta
submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação, observados os
Anexos IV – Modelo de Plano de Trabalho e V – Referências para Colaboração.

9.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com
as metas a serem atingidas;
b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das
metas;
e) previsão de Sistema ERP em nuvem, que centraliza os dados gerando indicadores e dashboards interativos,
contendo um mapa com as coordenadas de cada ponto de descarte. O sistema deverá possibilitar o cruzamento de
dados das regiões atendidas com o perfil social dos usuários, gerando dados de consumo baseados nos códigos de
barras dos resíduos fornecidos e a renda gerada por estes descartes. A fim de possibilitar uma análise mais detalhada
dos impactos socioambientais e culturais tangíveis e intangíveis, que as embalagens pós-consumo poderão gerar,
baseando-se em um modelo de economia circular.
e)1. Cada ponto de descarte deverá possuir um módulo de gestão no sistema com usuário e senha, que permita o
gerenciamento total sobre os resíduos e clientes atendidos.
e)2. Após cada venda dos materiais negociados junto ao mercado atacadista de resíduos deverá ser gerada uma nota
fiscal eletrônica que permitirá a auditoria e conformidade dos resíduos reaproveitados e reintroduzidos ao ciclo
produtivo. Permitindo o gerenciamento gravimétrico de cada volume de material recolhido e negociado (reintroduzido)
gerado por cada ponto de descarte.
9.2.3. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 15 (quinze) dias
corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do
caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, alterada pela lei nº 13.204/2015,
e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados
por meio da apresentação dos seguintes documentos:
I - Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei
Federal nº 13.019/14;
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II - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida pelo site da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo;
III - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
IV - Prova de Regularidade de Débitos Relativos a tributos municipais;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII - Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de
correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e
Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII - Cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo
ou contrato de locação;
IX - Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas no
documento, conforme modelo no Anexo VIII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
X - Declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da
organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo VI – Declaração
sobre Instalações e Condições Materiais;
XI - Declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, conforme Anexo
VII – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
8.2.4. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das certidões previstas
nos incisos IV, V e VI logo acima.

8.2.5. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima que
estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente.

8.2.6. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa
serão apresentados pela OSC selecionada, no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
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9.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre
nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta etapa consiste no exame formal, a ser
realizado pela administração pública, do atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da
parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior.
Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.
9.3.1. A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada ou, se for
o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.
9.3.2. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na
proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos.
Para tanto, a administração pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
9.3.3. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a OSC selecionada não atender
aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei,
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da
proposta por ela apresentada.
9.3.4. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a OSC convidada aceite celebrar
a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação
dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a
ordem de classificação.
9.4. Etapa 3: Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
9.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a
celebração, aOSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
sob pena de não celebração da parceria.

9.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela OSC, a administração
pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data
de recebimento da solicitação apresentada.

9.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
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9.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação
regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública
federal, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação.

9.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

9.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura
do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a
regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para
celebração.

9.6. Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Colaboração no Diário Oficial do Município. O termo de
colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade
da administração pública.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1.Os pedidos de esclarecimentos e impugnação do presente Edital, deverão ser por petição impressa, por qualquer
pessoa, desde que com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para o recebimento das propostas,
devendo ser protocolizada no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá
à Comissão de Seleção.

10.1.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas
às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

10.1.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente
quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia.
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10.2. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente resolverá os casos omissos e as situações não
previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração pública.

10.3. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte,
por vício insanável, por ineficácia na prestação do serviço contratado, ou pela ausência/irregularidades na prestação
de contas, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

10.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração
da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de
que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.

10.5. A Administração Pública não cobrará das entidades concorrentes, nenhuma taxa para participar deste
Chamamento Público.

10.6. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à
participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo
nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da administração pública.

10.7. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Relação dos Documentos Entregues;
Anexo II – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo III - Cadastro Geral do Proponente;
Anexo IV – Plano de Trabalho;
Anexo V – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo VI – Declaração do Art. 25 do Decreto Municipal nº 17.093/17 e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo VII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
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Anexo VIII - Declaração indicando Gestor Técnico responsável pelo Projeto, e, na sua ausência, o seu substituto;
Anexo IX – Declaração subscrita por representante legal da Proponente

Piracicaba/SP, 12 de maio de 2023

Alex Gama Salvaia
Secretário


